
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

COM§SÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIEUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parccer ne7212023.

Matéria: Proieto de lêi rP 4.70912023.
Autor: Prefeito de Jóia.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
PaÍecer: Pela aprovação - Ata nc 4312023/COFII

Relatório:

rO Projeto de Lei ne 4,70312023, tem em sua ementa: Autoriza abertura de Créditos
Adicionais Especiais no valor de RS 88.317,07 (oitenta e oito mil e trezentos e dezessete
reais e sete centavos), no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo
foi apresentado em Plenário e encáminhado a esta Comissão na peuta da Sessão

Ordinária do dia 16 de outubro de2023.

Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentaçôes:

. Atas das Comissões;

. Comprovantes de publicaçôes.

Conclusão:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhado
pela integrante presente.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 16 de ou de 2023.
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